
 
 
 
 
 
 

Rivelino Lourenço dos Santos 
Diretor Depto Legislativo 

 

VITÓRIA, 15 de agosto de 2019.

DE: DEL - Departamento Legislativo
PARA: DDI/Arquivo

Referência:
Processo nº 7585/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 132/2019

Autoria:

AMARAL

Ementa: Dispõe sobre a prioridade de tramitação e julgamento aos procedimentos
administrativos Municipais,em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a
60(sessenta) anos,e dá outras providencias.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Providência

Ação realizada: Arquive-se
Descrição: Arquivado, pois, o projeto foi julgado como inconstitucional na reunião da
Comissão de Justiça no dia 01.08.2019

Próxima Fase: Arquivo Geral CMV
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